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INSTITUTO DE LÍNGUAS (ILG) – UEM – CIPE 

 

EDITAL no 09/2020 – ILG/PEC 

 

A coordenação geral do Projeto de Prestação de Serviços ‘Cursos de Idiomas 

para Públicos Específicos’ (CIPE) do Instituto de Línguas da Universidade 

Estadual de Maringá, no uso de suas atribuições, 

 

TORNA PÚBLICO 

 

Os procedimentos para matrícula em vagas remanescentes do projeto ‘Cursos 

de Idiomas para Públicos Específicos’ (CIPE). 

 

1. Disposições gerais 

 

1.1. As vagas ofertadas por meio desse edital provêm do não preenchimento 

de vagas, em primeira e segunda chamadas, e ausência de candidatos em 

lista de espera. 

 

2. Das vagas ofertadas (curso, turma, horário, valores e carga horária): 

 

2.1  KIDS Turma 1 (crianças de 07 a 08 anos completos até o dia 04 de 

fevereiro de 2020) 

 Horário: segundas-feiras e quartas-feiras, das 9 h às 10h15 

 R$ 500,00 por aluno filho de servidor (curso semestral)  

 R$ 580,00 por aluno da comunidade externa (curso semestral) 

 02 aulas semanais de 1h15min (03 horas/aula) 

 Total de vagas remanescentes ofertadas: 01 (uma) 

 

2.2  JUNIORS Turma 1 (crianças a partir de 09 a 10 anos completos até o dia 

04 de fevereiro de 2020)  

 Horário: segundas-feiras e quartas-feiras, das 10h30 às 11h45 

 R$ 500,00 por aluno filho de servidor (curso semestral)  
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 R$ 580,00 por aluno da comunidade externa (curso semestral) 

 02 aulas semanais de 1h15min (03 horas/aula) 

 Total de vagas remanescentes ofertadas: 07 (sete) 

 

2.3  ALEMÃO A1 (alunos a partir de 17 anos completos até o dia 04 de 

fevereiro de 2020) 

 Horário: terças-feiras e quintas-feiras, das 13h30 às 15h10 

 R$ 580,00 por aluno servidor/filho de servidor/aluno da UEM (curso 

semestral) 

 R$ 650,00 por aluno da comunidade externa (curso semestral) 

 02 aulas semanais de 1h40min (04 horas/aula) 

 Total de vagas remanescentes ofertadas: 07 (sete) 

 

 

3. Dos procedimentos para matrícula 

 

3.1. O candidato à vaga, ou responsável, deverá comparecer à secretaria do 

ILG (Bloco 29), entre os dias 12 (doze) e 14 (catorze) de fevereiro de 2020, 

das 8h30 às 11h45 e das 14 h às 17h30, munido dos seguintes 

documentos: 

- Cópia do RG e CPF do aluno (para aluno menor de 18 anos, na falta 

de RG e/ou CPF, trazer cópia da certidão de nascimento); 

- Cópia do RG e CPF do responsável (para alunos menores de 18 

anos); 

- Ficha de matrícula (disponível em www.ilg.uem.br) impressa, 

preenchida e assinada; 

- Contrato (disponível em www.ilg.uem.br) impresso, preenchido e 

assinado (2 vias);  

- 01 foto 3x4; 

- Para servidores da UEM: cópia do holerite; 

- Para filhos de servidores da UEM: cópia do holerite do servidor;  

- Para alunos da UEM: declaração de matrícula. 

http://www.ilg.uem.br/
http://www.ilg.uem.br/
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3.2. Após apresentação dos documentos, o candidato deverá efetuar 

pagamento do boleto referente à primeira parcela do curso (conforme 

orientação da equipe CIPE, na secretaria).  

3.3. O comprovante de pagamento deverá ser entregue na secretaria do ILG no 

mesmo dia da entrega dos documentos. Caso contrário, a matrícula não 

será efetivada. 

3.4 No caso de impossibilidade de comparecer pessoalmente, o candidato 

poderá enviar seus documentos devidamente assinados por representante; 

3.5. As vagas remanescentes, às quais se refere o presente edital, serão 

preenchidas de acordo com ordem de efetivação de matrícula, 

pessoalmente, na secretaria do ILG. 

 

 

 

Maringá, 10 de fevereiro de 2020. 

 

Milena Paula de Oliveira Alonso  
Coordenadora Geral do CIPE 

Instituto de Línguas (ILG) - Universidade Estadual de Maringá 
 
 


